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                                        INDICAÇÃO N.º       /2024
         Na forma que determina o Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Vereador que a esta subscreve SOLICITA que a Mesa envie expediente ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a fim de que V.Exa. Viabilize junto a Secretaria Municipal de Educação, para criação do Programa Escolar na Rede Municipal de Ensino, visando à prevenção no enfrentamento da violência contra crianças e adolescentes, ajudando na conscientização, ensinando a própria criança a reconhecer e se proteger de abusos e agressões na infância.
Justificativa: A presente indicação tem como finalidade a proteção das crianças e adolescentes, com á orientação, técnicas e metodologia de combate a esse tipo de agressão.

                                                       Sala Barão do Rio Bonito, 18 de Junho 2024.
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